
Legismap Roncarati
Operadora de plano de saúde é obrigada a custear equoterapia para criança com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) (TJRO)

O Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho-RO, em Ação de Obrigação de Fazer,
determinou à Unimed Porto Velho-Sociedade Cooperativa Médica Ltda. a custear o tratamento
terapêutico, denominado de equoterapia, a uma criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
O ordenamento judicial deu-se em razão de a Cooperativa Médica se recusar a ofertar o tratamento
prescrito por uma neurologista infantil que assiste a criança sob alegação de que tal procedimento
não constava na relação da Agência Nacional de Saúde (ANS). Laudo médico atestou o transtorno
na criança.

Porém, segundo a sentença, tal alegação da Unimed não prospera, visto que “há entendimento
jurisprudencial (conjunto de decisões) no sentido de que as operadoras de planos de saúde podem
limitar as doenças que terão cobertura pelo contrato, mas não o tratamento ou procedimento
indicado pelo médico como o mais adequado à preservação da integridade física e mental do
paciente”, como no caso reivindicado pela criança, representada por sua genitora.

Ademais, a sentença explica que a Resolução Normativa (RN) da ANS n. 539, de 23 de junho de
2022, regulamentou a cobertura obrigatória de sessões com psicólogos, terapeutas ocupacionais e
fonoaudiólogos para tratamento de beneficiários com TEA, assim como de outros transtornos
globais do desenvolvimento humano. Também da ANS, a Resolução 465/2021 assegura ao autista o
direito de atendimento por um método ou técnica indicado pelo médico que o assiste.

A sentença explica minuciosamente a implementação da ANS com relação ao atendimento a
pessoas com transtorno de desenvolvimento. Pois, além dos atos, a ANS, por meio do Comunicado
95/2022, informou a todas operadoras de planos de saúde que, por determinação judicial ou por
mera liberalidade, estiverem atendendo autistas, dentre outros transtornos de desenvolvimento,
por determinado método indicado pelo médico assistente, não poderão suspender o tratamento.

Diante dos atos normativos da ANS, segundo a sentença, observa-se que há uma ampliação sobre
o tratamento de pessoas com transtornos globais do desenvolvimento, incluindo-se o TEA. Dessa
forma, “considerando o procedimento prescrito por médica especializada, de confiança do autor
(criança), tem a requerida (Unimed) a obrigação, contratualmente assumida, de arcar com as
despesas” para a realização do tratamento. Além disso, “considerando ainda a idade e
especificidades do paciente com Transtorno do Espectro Autista, a recomendação (médica) não
pode ser suprimida, sob pena de se comprometer o desenvolvimento biopsicossocial da criança”.

Equoterapia

A sentença esclarece que a terapia é um “método educacional e terapêutico, que utiliza o cavalo
dentro de uma abordagem interdisciplinar em busca do desenvolvimento biopsicossocial de
pessoas portadoras de necessidades especiais”, incluindo o autista. O tratamento engloba um
conjunto de intervenções, que visa aumentar a resposta ao tratamento do paciente.

Em depoimento, a neurologista infantil falou que, “ao atender o paciente, constatou que ele
apresentava algumas demandas que concluiu serem necessárias à terapia complementar
denominada equoterapia, uma vez que o paciente apresentava diversas dificuldades motoras, de
socialização e fobias. Afirmou que, com as terapias, a intensidade dos sintomas diminui e que,
inclusive, o paciente já apresentou evoluções significativas decorrente da terapia”.

A sentença foi publicada no Diário da Justiça do dia 15 de março de 2023.

Ação de Obrigação de Fazer n. 7006085-22.2022.8.22.0001.

Fonte: TJRO, em 20.03.2023
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